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Mantéra-se decin o recorrida  z'olata-
da de acordo com as diapoeiçoes  de 
lei ap110av0i8 a espécie e as provas 
dos autos. 

VISTOS E FiEi2AT DOS estes autos em que aio par 

tes: eoiõ recorrente.. Ax'ltndo tèutia de Arajo, e como recorrida. 

* firma Lima & Gonçalveet 

Apreciando a reolamaç o apresentada por Ar 

lindo Luzia de Araijo, contra a firma Lima A Gonçalves, resolveu 

O Juta de Direito da Oo:area de Ouro Preto julgá-la improceden 

de, sob o fundamento de que "jamais houve qualquer relaq o de ora 

prego entre a reclamada e o reclamante, sendo certo que, êste gela 

pró trabalhou para flonorato Ooutoa da Silva, me amo ap a a vendA 

do Oaté Familiar." 

O conselho Regional cio Trabalho de 35  Regi *, 

apreotando o caso, j& enb o em taco do recurso ordin rio que lhe 

intarpos, dentro do prazo legal, o reclamante, manteve, por acor 

do de 6 de junho de l915, tia. 111/113, a deoi aio do L L Jua. 

NZo se conformando, ainda, com a deoi aic)  do 

Tribunal a jUo Arlindo Luzia de Araijo recorreu extraor4tn&ri. 

iente para a extinta Cmara de Justiça do Trabalho,, procurando 

3uatit1oar o seu recurso na alinoa a, do art. 896 da ConaO1l,dA 

gaio das Lata do Trabalho (tia, 114/134), ao  mesmo tempo em  que 

suscita a preliminar de nulidade do pro eseo por falte de reno-

vsç O da proposta de conciliaç o. 

Arocorrida, notificada, contestou o recurso 

(fie.. 138/149). 

Ouvida a Procuradoria de Justiça do Trabalho, 

opinou esta, pre liminarmen te, pelo cabimento do recurso, e, quan 
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to ao mrtto, pela confirmação do  rci o recorrido. 

o relatório. Isto posto, e 

COh I ERANDO, preliminarmente, que o recu 

no interposto é cabível, £undanient do que está no art. 896 da 

Gonaolidaç o das Leis do Trabalho; 

CONSIDERANDO, preliminarmente ainda,  que 

improcede a preliminar de nulidade do processo por falta  de 

renovaç o da proposta de oonotitaç o, porque, a despeito  de 

ser eminentenonte conciliatório o juizo do Trabalho, está to-

davia expresso na própria Oonmo1idaç o que 'Nos pr00ee305 su-

jeitos à apreoia o da Justiça do Trabalho e6 haverá nulidade, 

quando resultar doa atos inquinados mantfe3to prejutzo às par 

tes: litigante  sU (art. 7914.), o que não acontece no presente ca 

no, em que, pelo mesmo, no o demonstrou o recorrente; 

CONSIDERANDO, de men tia, que deve ser *oa• 

firmado o ao6rã o recorrido, por isso que, se é certo que  a 

seção- ci. bar do estabelecimento do Honoz'ato Gomos da silva fd 

adquirida pelos recorridos, certo é também que o recorrente c 

tinucu a trabalhar para o primeiro, na seção de loteria ce j 

gos; 

CQ XD1RP DO, assim, que o recorrente  no 

trabalhou para os recorridos, ,-cuja. pretensa qualidade de ou 

ce sores e6 passou a alegar mais de 1. ano depoli, quando,  em 

virtude do estado de .saúde de Honorato, viu que no mais po  . 

dia trabalhar para 

CONStDEP.iurno que deferir tal protena o Im-

portaria em reconhecer ao recorrente a cones rvaq o de seus 4l. 

z'ettoe, ao mesmo tempo contra sucessor e sucedidos; 

CONSIDERANDO o mais que doa autos consta; 
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ACORDAU os  tros do Conselho flacional  do 

Trabalho, preliminarmente, por maioria de votos, em tomar co - 

nhecimento do recurso e desprezar a preliminar de nulidade sus 

citada pelo recorrente, e de racritio, por una nimidade, em man-

ter em todos os seus trios a ãcciz o recorrida. Custas ex-lo-

se. 

1io de Janeiro, I. de março de 1946. 

Geraldo Montedonio Bezerra de Menezes 

Perciva]. Ooc tlba 

Ioz'val Laoorda 
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